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ESTADO DO MARÂNHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.61 1.400/0001 -04

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Ern 20 de maio de 2022. procedeu-se a abertura do processo administrativo no

200500112022. Corn este fim e para constar, eu, Ana Jaine Almeida de Moura lavrei
o presente termo que vai por mim assinado. Objeto: locação de imóvel destinado
como apoio para a Secretffia Mun. de Administração desta municipalidade.

Bom Lugar/MA, 20 maio de 2022

C-r"rr c(
ANA JAINE ALMEIDA DE MOURA

CPF: 045.357.203-04
Responsável pela abertura do processo administrativo

limail: municipiobomlugar/@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br
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lPtocesso,

fiUTIIiCA:

PQRrÀRI{N" 02y202r-pr r2 w

A Prcfcita tlu §{unicipio de §orn Lugar,

Esado do Msrânhão, no uso de suas

atribuições legais em conformidade com a Lei

Orgânic* do Muaicípio,

êIl_lo - l\omear, a Sra: ÀNA JÀINf,, ALIIIEIDA DE MOUltA. CPI: 045i"s720i-(H c RC:

O30687t 7?00ô-0 §E§P,{v{,4, para €xeÍ§€r c Cargo d€ CEEFE Df, CABIN§T§ - d;ÀBlN§'t'[
Dô PRÉ f§fTO, conforme Plano d* Cargos em CoÍnissâo, dxtc Municipio, â pârtir destâ daíâ

ArL ? - Esta Poraria cnln em vigor na daa de sua publicaçÀo, revogadas as disposiçôes ern

cüntnirill.

Àrt f" - Publtque-x, Cumpa-sc sâ lbnna da Lci"

§rbine& da Prefeita Muaicipll de Bum l,ngrr, so Ertado do Marrnh§*, ll de jcnciro dr.
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Marlene §ilva Miranda
Prefeita Muãicipal
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Marlene Silva Miranda
Prefeita Municipal

PORTARIA NO 02112021 DE 12 DE JANEIRO OE2021

A Prefeita do Município de Bom Lugar, Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais em
conformidade com a Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art. 1" - Nomear, a Sra: @ CPF 045.357.203-04 e RG:
030687172006-0 SESP/MA, para exerceÍ o Cargo de CHEFE DE GABINETE - GABINETE DO
PREFEITO, conforme Plano de Cargos em Comissão, deste Município, a partir desta data.

Ágll. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposiÇões em
contrário.

Art, 30 - Publique-se, Cumpra-se na íorma da Lei,

Gabinete da Prefêlta Municipal de Bom Lugar, no Estado do Maranhão, 12 de janeiro de 2021.

Marlene Silva Miranda
Prefeita Municipal

A Prefeita do Município de Bom Lugar, Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais em
conformidade com a Lei Orgânica do Município.

PrêíEiturâ Municipal do Bom Lugar
CNPJ: 14.528.815/0001 -52

www.bomlugar.rna.gov.br/diarioofi cial/?id=828

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR
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